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LEI Nº 846/98 

 

 

“Autoriza o Município de Lajinha a contratar empréstimo junto ao Fundo de 

Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal – FAPEM, e dá outras 

providências” 

 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar empréstimo no valor de  

R$128.742,67 (Cento e vinte e oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e 

sete  centavos), junto ao Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público 

Municipal – FAPEM. 

 

 Art. 2º - O prazo para liquidação do referido empréstimo não poderá ultrapassar 

o dia 31 de Dezembro de 2000. 

 

 Art. 3º -  Para efetivação do empréstimo constante do art. 1º, poderá o Poder 

Executivo vincular o pagamento das parcelas de amortização ao FPM; 

 

 Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MARÇO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO. (30-03-1998) 

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

                       Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal  em 13-04-98, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

Lúcia Maria Miguel 

   At. Legislativo 
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